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EDITAL 
 
 

 MARIA CLARISSE CARVALHO MARTINS LOURO, Presidente da Assembleia Municipal de 

Porto de Mós, torna público, nos termos do Regimento e do artigo 27º da Lei nº 75/2013 de 12 de 

setembro, que se encontram convocados para reunir em Sessão Ordinária, os Exmos. Membros 

da Assembleia Municipal deste Concelho, no dia 23 de fevereiro de 2024, pelas 19.00 horas, no 

Salão Paroquial das Pedreiras, sito no Largo Dr. Brito Cruz, em Pedreiras, com a seguinte Ordem 

de Trabalhos: 

 

• Comunicação do Doutor Diogo Ferreira, subordinada ao tema: 

“História Local e Poder Local Democrático: Um percurso indissociável” 

 

 

PERIODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

• Intervenção aberta ao público, nos termos do nº 1 do artigo 20º do Regimento da 

Assembleia Municipal; 

 

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 

1. Apreciação, discussão e votação da ata da sessão anterior; 

2. Outros assuntos de interesse para o Concelho. 

 

 

ORDEM DE TRABALHOS: 

1. Informações da Presidente da Assembleia Municipal; (para conhecimento) 

2. Declaração de compromissos Plurianuais existentes em 31/12/2023 – Para conhecimento; 

3. Declaração de pagamentos em atraso existentes em 31/12/2023 – Para conhecimento; 

4. Declaração de recebimentos em atraso existentes em 31/12/2023 – Para conhecimento; 

5. 1ª Modificações aos Previsionais 2024-2028: 

5.1. 1ª Alteração Modificativa (revisão) ao Plano Plurianual de Investimentos para o Ano de 

2024; (apreciação, discussão e votação); 
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5.2. Alteração Modificativa (revisão) às Atividades Mais Relevantes para o ano de 2024 

(apreciação, discussão e votação); 

5.3. 1.ª Alteração Modificativa (revisão) ao Orçamento da receita e despesa para o Ano de 

2024 (apreciação, discussão e votação); 

6. 1ª Alteração ao mapa de pessoal para o ano de 2024 (apreciação, discussão e votação); 

7. Contrato interadministrativo com a Freguesia de Porto de Mós para apoio à requalificação 

do Cemitério da Fonte do Oleiro – Proposta (Apreciação, discussão e votação); 

8. Relatório do Presidente da Câmara sobre a atividade do Município e relatório financeiro 

nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. (apreciação) 

 

Porto de Mós, 12 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 

 

 

………………………………  
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